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Relatório CEL/FUNPRESP 
 
 
 
Assunto: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS– CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 
 
 
 
1. OBJETO  

 
1.1 O objeto da Concorrência nº 01/2021 é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de mapeamento de processos de negócio para as unidades organizacionais da 
FUNPRESP-EXE. 

2. DA ABERTURA DO CERTAME 

2.1. A abertura das propostas técnicas das empresas habilitadas ocorreu em 14/07/2021, às 10 
horas, conforme programado. 

2.2. Na data, hora e local estabelecidos, a Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria 
nº 07/DIRAD/FUNPRESP-EXE, de 08 de janeiro de 2021, reuniu-se para a abertura dos 
envelopes de propostas técnica das empresas participantes: 1) Euax Consultoria em Projetos e 
Processos Ltda, 2) MBS Estratégias e Sistemas Ltda, 3) Deloitte Touche Tohmatsu 
Consultores Ltda; 4) Memora Processos Inovadores S/A, 5) Merithu Consultoria em Gestão 
Ltda, 6) Ernst e Young Assessoria Empresarial Ltda e 7) Business Integration Partners do 
Brasil Consultoria Ltda. 

3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

3.1. A documentação extraída do envelope nº 2 foi submetida à Gerência de Conformidade e 
Controles Internos – GECCI, que por meio de Despacho, datado de 06/07/2021, demonstrou a 
realização de minuciosa análise, opinando conclusivamente, conforme a seguir: 

 

Licitante

 Pontuação 

Técnica da 

licitante - PT(L)

Situação da licitante

MBS Estratégias e Sistemas Ltda 50 CLASSIFICADA

Business Integration Partners do Brasil - BIP 45 CLASSIFICADA

Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda 42 CLASSIFICADA

Memora Processos Inovadores S.A 42 CLASSIFICADA

Euax Consulting Ltda 27 DESCLASSIFICADA

Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda - EY 25 DESCLASSIFICADA

Merithu Consultoria em Gestao Empresarial Ltda 25 DESCLASSIFICADA  
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4. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
4.1. Tendo em vista o exposto, a Comissão Especial de Licitação acompanha o entendimento 
manifestado pela Gerência demandante, GECCI, declarando classificadas as seguintes empresas: 
MBS Estratégias e Sistemas Ltda, 50 pontos; Business Integration Partners do Brasil, 45 pontos; 
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda; 42 pontos; Memora Processos Inovadores S.A, 42 
pontos. Devido a não atingirem a pontuação mínima exigida, foram desclassificadas as empresas 
Euax Consulting Ltda, 27 pontos; Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda, 25 pontos; e, 
Merithu Consultoria em Gestao Empresarial Ltda, 25 pontos, considerando o disposto no subitem 
5.1 do edital, bem como na observação nº 6, do subitem 6.9, do anexo I do edital. 

 
Brasília/DF, 07 de julho de 2021. 

 
 
 

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA 
Presidente da CEL 

 
 
 

FABIANE DE SOUSA DUMONT 
Membro 

JOÃO BERNARDO FILHO 
Membro 

 
 

  
 

 

Clicksign dc9a5c5f-7bd5-4c6c-a396-0c6d8380e8dd



Relat. Julg. Prop. Técn. - Conc. 01-2021.pdf
Documento número #dc9a5c5f-7bd5-4c6c-a396-0c6d8380e8dd

Assinaturas

João Batista de Jesus Santana
Assinou como gestor

João Bernardo Filho
Assinou

Fabiane de Sousa Dumont
Assinou

Log

07 jul 2021, 14:51:46 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 criou este documento número dc9a5c5f-7bd5-4c6c-a396-0c6d8380e8dd. Data

limite para assinatura do documento: 06 de agosto de 2021 (13:19). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

07 jul 2021, 14:51:48 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

joao.santana@funpresp.com.br, para assinar como gestor, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo João Batista de Jesus Santana e CPF 245.446.201-04.

07 jul 2021, 14:51:48 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

joao.filho@funpresp.com.br, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via token);

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo João Bernardo Filho e CPF 032.489.217-90.

07 jul 2021, 14:51:48 Operador com email fabiane.dumont@funpresp.com.br na Conta 5a7ad025-01a9-4c15-ba9e-

30a8be81b5c5 adicionou à Lista de Assinatura:

fabiane.dumont@funpresp.com.br, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Fabiane de Sousa Dumont e CPF 005.987.071-07.

07 jul 2021, 14:53:15 João Bernardo Filho assinou. Pontos de autenticação: email joao.filho@funpresp.com.br (via

token). CPF informado: 032.489.217-90. IP: 189.61.5.87. Componente de assinatura versão

1.123.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 jul 2021, 14:54:18 Fabiane de Sousa Dumont assinou. Pontos de autenticação: email

fabiane.dumont@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 005.987.071-07. IP: 164.163.0.66.

Componente de assinatura versão 1.123.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 jul 2021, 16:55:41 João Batista de Jesus Santana assinou como gestor. Pontos de autenticação: email

joao.santana@funpresp.com.br (via token). CPF informado: 245.446.201-04. IP: 164.163.0.66.

Componente de assinatura versão 1.123.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 07 de julho de 2021. Versão v1.3.1.
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07 jul 2021, 16:55:42 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

dc9a5c5f-7bd5-4c6c-a396-0c6d8380e8dd.

Hash do documento original (SHA256): 54e4e41b93b221189088c739f3041bdefe51a3f131c4dc054de399a178b85ae6

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número dc9a5c5f-7bd5-4c6c-a396-0c6d8380e8dd, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

Despacho nº 0015995/2021/CORIS/GECCI/PRESI/FUNPRESP-EXE
 

Brasilia-DF, 06 de julho de 2021
 

À Gerência de Patrimônio, Logística e Contratações - GELOG
Aos cuidados do Presidente da Comissão Especial de Licitação
Sr. João Batista Santana de Jesus

  
Assunto: Análise das Propostas Técnicas e respectivos documentos
referentes à Concorrência nº 01/2021​.
  

Senhores,
 

1. Trata-se de análise das propostas técnicas e respectivos documentos
apresentados pelas empresas habilitadas, relativamente à Concorrência nº
01/2021 sobre contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de mapeamento de processos de negócio. A demanda foi encaminhada
formalmente pela Gerência de Gerência de Patrimônio, Logística e Contratações
– GELOG à Gerência de Conformidade e Controles Internos – GECCI em
18/06/2021, por meio do Despacho nº
0013509/2021/COCAQ/GELOG/DIRAD/Funpresp-exe, para avaliação da GECCI e
manifestação quanto à pontuação das empresas habilitadas.

2. Importante salientar que para o julgamento técnico das propostas foram
considerados os critérios de pontuação indicados no subitem 6.4 e os
documentos comprobatórios exigidos nas Observações de 2 a 6, do subitem
6.9 do Projeto Básico, bem como a forma de cálculo descrita no subitem 8.2,
dispostos no Anexo I do edital e transcritos abaixo:

“6.4 Neste sentido, serão considerados, no critério de pontuação para o
julgamento técnico, os seguintes itens: (1) Experiência da Empresa com serviços
de mapeamento de processos;(2) Experiência da Empresa em serviços de
mapeamento de processos, projetos de Melhoria e Inovação, qualidade e/ou
Gestão de Riscos em empresas do Segmento Financeiro (Bancos, Seguradoras
e/ou Entidades de Previdência Complementar Aberta e/ou Fechada; (3)
Qualificação da Equipe Técnica – Formação e Certificação do Gerente de
Processos (4) Qualificação da Equipe Técnica – Experiência do Gerente de
Processos em BPM (5) Qualificação da Equipe Técnica – Equipe própria de
Analistas,  Arquitetos e Assistentes de Processos.
 “6.9 Assim sendo, deverá ser observada uma tabela que definirá os fatores de
pontuação da Proposta Técnica.
(...)
2) A comprovação do fator de pontuação nº 1 – Experiência da Empresa em
mapeamento de processos – se dará por meio da apresentação dos atestados
que deverá constar, data de início (mês/ano) e término (mês/ano), resumo dos
serviços realizados, comprovados por atestado de capacidade técnica fornecida
por pessoa jurídica de direito público ou privado ou contrato de prestação de
serviços;
3) A comprovação do fator de pontuação nº 2 – Experiência da Empresa em
serviços de mapeamento de processos, projetos de Melhoria e Inovação,
qualidade e/ou Gestão de Riscos em empresas do Segmento Financeiro (Bancos,
Seguradoras e/ou Entidades de Previdência Complementar Aberta e/ou Fechada
– se dará por meio da apresentação dos atestados que deverá constar, data de
início (mês/ano) e término (mês/ano), resumo dos serviços realizados,
comprovados por atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica
de direito público ou privado ou contrato de prestação de serviços;
4) A comprovação do fator de pontuação nº 3 – Formação e Certificação do
Gerente de Processos – se dará da seguinte forma: em se tratando de
comprovação de nível superior e especialização, certificados e/ou diplomas de
cursos reconhecidos pelo MEC; em se tratando da certificação em PMP ou CBPP, 
apresentar o Certificado PMP (Project Management Profissional) emitido pelo PMI
(Project Management Institute) ou o Certificado CBPP (Certified Business Process
Professional) emitido pela ABPMP (Association of Business Process
Management), quando for o caso;
5) A comprovação do fator de pontuação nº 4 – Experiência do Gerente de
Processos, em BPM – Business Process Management, ferramentas de
Modelagem de Processos Notação de Modelagem de Processos - BPMN 2.0 – se
dará da seguinte forma: em se tratando de sócio ou proprietário, por meio da
apresentação de contrato social; em se tratando de empregado, se dará por
meio de registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha de
Registro do Profissional ou contrato de trabalho,  com data de início (mês/ano) e
término (mês/ano); em se tratando de profissional autônomo, contrato de
prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum. Deve-
se, em qualquer caso, ser apresentado o respectivo currículo do profissional
contendo o resumo dos serviços por ele realizados.
6) A comprovação do fator de pontuação nº 5 – Equipe de profissionais – se dará
da seguinte forma: em se tratando de sócio ou proprietário, por meio da
apresentação de contrato social; em se tratando de empregado, se dará por
meio de registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha de
Registro do Profissional ou contrato de trabalho; em se tratando de profissional
autônomo, contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a
legislação civil comum. A comprovação do nível superior, se dará por meio de
certificado de curso de nível superior reconhecido pelo MEC, devendo, em
qualquer caso, ser apresentado o respectivo currículo do profissional contendo o
resumo dos serviços por ele realizados.Para o requisito obrigatório de 1 analista
por equipe – a comprovação se dará da seguinte forma: em se tratando de sócio
ou proprietário, por meio da apresentação de contrato social; em se tratando de
empregado, por meio de registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), Ficha de Registro do Profissional ou contrato de trabalho, com data de
início (mês/ano) e término (mês/ano); em se tratando de profissional autônomo,
contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil
comum. A comprovação de formação, experiência e certificação se dará por
meio da apresentação de certificados ou diplomas de cursos reconhecidos pelo
MEC, do Certificado CBPP (Certified Business Process Professional) emitido pela
ABPMP (Association of Business Process Management) e de currículo do
profissional contendo o resumo dos serviços por ele realizados.
Será desclassificada a licitante que não obtiver pelo menos 50% (cinquenta por
cento) da pontuação máxima possível, ou seja, que não alcançar a pontuação
mínima de 25 (vinte e cinco) pontos, bem como aquela que obtiver pontuação 0
(zero) em qualquer fator de pontuação.
(...)
8.2 A Pontuação Técnica da licitante será apurada baseada na soma do total de
pontos obtidos em cada um dos fatores de pontuação, conforme fórmula abaixo:
PT(L) = ([NtNE(L)] + [NtDG(L)] + [NtDAD(L)] + [NtDEP(L)] +
[NtQGP(L)])
Em que:
PT(L) → Pontuação Técnica da Licitante;
NtNE(L) → Nota da licitante no fator Experiência da Empresa com serviços de
mapeamento de processos;
NtDG(L) → Nota da licitante no fator Experiência da Empresa em serviços de
mapeamento de processos, projetos de Melhoria e Inovação, qualidade e/ou
Gestão de Riscos em empresas do Segmento Financeiro (Bancos, Seguradoras
e/ou Entidades de Previdência Complementar Aberta e/ou Fechada;
NtDAD (L) → Nota da licitante no fator Qualificação da Equipe Técnica – Formação
e Certificação do Gerente de Processos;
NtDEP (L) → Nota da licitante no fator Qualificação da Equipe Técnica –
Experiência do Gerente de Processos em BPM;
NtQGP(L) → Nota da licitante no fator Equipe de profissionais Analistas, Arquitetos
e Assistentes de Processos.”

3. Desse modo, para melhor instrução processual e com o objetivo de apresentar
as análises detalhadas e manifestação da GECCI quanto à pontuação,
organizamos de maneira objetiva, por meio da planilha eletrônica anexada ao
processo (0016015), a avaliação dos documentos entregues pelas 7 (sete)
empresas habilitadas, sendo elas 1) Memora Processos Inovadores S/A, 2)
Ernst e Young Assessoria Empresarial Ltda, 3) Business Integration
Partners do Brasil Consultoria Ltda, 4) MBS Estratégias e Sistemas Ltda, 5)
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda, 6) Merithu Consultoria em
Gestão Ltda e 7) Euax Consultoria em Projetos e Processos Ltda. A análise da
documentação objetivou avaliar a conformidade das licitantes em relação ao
Edital de Concorrência nº 01/2021, bem como apurar a pontuação por critério e
total, para cada empresa.

 
DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4. Apresentamos a seguir a avaliação da documentação relativa às Propostas
Técnicas das licitantes, a qual considerou cada critério exigido pelos subitens 6.4
e 6.9, do Anexo I do edital:

Business Integration Partners do Brasil Consultoria Ltda

Despacho CORIS 0015995         SEI 03750.030205.000063/2021-51 / pg. 1
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Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda
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Ernst e Young Assessoria Empresarial Ltda
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Euax Consultoria em Projetos e Processos Ltda
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MBS Estratégias e Sistemas Ltda
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Memora Processos Inovadores S/A
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Merithu Consultoria em Gestao Empresarial Ltda
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DO RESULTADO DAS LICITANTES

5. Apresentamos a seguir o resultado das licitantes, relativo às Propostas Técnicas,
considerando a pontuação obtida em cada critério exigido pelos subitens 6.4 e 6.9, do
Anexo I do edital, bem como a Pontuação Técnica da Licitante - PT(L), conforme
estabelecida no subitem 8.2, do referido anexo:

DA CONCLUSÃO E DO ENCAMINHAMENTO

6. Apresentados a avaliação das Propostas Técnicas e o resultado obtido na
Pontuação Técnica pelas licitantes, conclui-se pela classificação das empresas 1)
MBS Estratégias e Sistemas Ltda, 2) Business Integration Partners do Brasil
Consultoria Ltda, 3) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda e 4) Memora
Processos Inovadores S/A.

7. Quanto às empresas 5) Euax Consultoria em Projetos e Processos Ltda., 6)
Ernst e Young Assessoria Empresarial Ltda, e 7) Merithu Consultoria em Gestão
Ltda, conclui-se pela desclassificação das licitantes, considerando o disposto no
subitem 5.1 do edital, bem como na Observação 6), subitem 6.9 do Anexo I,
transcritos abaixo:

“5.11. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem a documentação
relativa à proposta técnica de forma irregular, incompleta ou com vícios
insanáveis, bem como aquelas consideradas inexequíveis.”
“6.9 (...)
Observações:
(...)
6) (...) Será desclassificada a licitante que não obtiver pelo menos 50%
(cinquenta por cento) da pontuação máxima possível, ou seja, que não alcançar
a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco) pontos, bem como aquela que obtiver
pontuação 0 (zero) em qualquer fator de pontuação.”

8. Posto isso, retornamos o processo à GELOG para consideração e demais providências e
trâmites legais cabíveis.

  

Atenciosamente,
 

ELISA RABELO BRANCO
Coordenadora de Controles Internos e Riscos (Substituta)

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por Elisa Rabelo Branco,
Coordenador, Substituto(a), em 06/07/2021, às 08:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0015995 e o código CRC 957960D5.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
03750.030205.000063/2021-51 SEI nº 0015995

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe
SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -
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